
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.512, DE 15 DE JUNHO DE 2018.

Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 1.500.000,00.
 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.803, de 05 de dezembro 
de 2017 e o art. 17 da Lei nº 8.721, de 20 de setembro de 2017, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicionais suplementa-
res, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previstas, de 
acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos 
e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificado pelo 
§ 8º do art. 165 da Constituição Federal,
 

D E C R E T A
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), tendo as seguintes clas-
sificações orçamentárias:

1) 17 17721 1545200432243 449051 Obras e Instalações: R$ 100.000,00
2) 17 17721 1545200432243 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$ 180.000,00
3) 17 17721 1545200432245 339039 Outros Serv. de Terc. - P.J.: R$ 1.220.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de junho de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI Nº 8.939, DE 11 DE JUNHO DE 2018.
Dispõe sobre denominações de vias públicas no loteamento Jardim Bom 
Jesus, no bairro Conceição, neste Município, revoga a Lei nº 4.047/96.
 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte
 

L  E  I   Nº  8  9  3  9
 
Art. 1º As vias públicas do loteamento Jardim Bom Jesus, no bairro Con-
ceição, neste Município, passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - Caminho 01 (um) ........... “Rua João Eugênio Storer”, Cidadão Prestante; 
II - Caminho 02 (dois) ......... “Avenida Zenaide Conversa Mazzero”, Cidadã 
Prestante; 
III - Caminho 03 (três) .......... “Rua Nelson Mazzero”, Cidadão Prestante; 
IV - Caminho 04 (quatro) …. “Rua Idalino Mazzero”, Cidadão Prestante;
V - Caminho 05 (cinco) ....... “Rua Evaristo Carlos Mazzero”, Cidadão Prestante;
VI - “Rua Ana Gomes Mazzero”, Cidadã Prestante, para a Travessa que 
corta o Lote 013 (treze), com início no Caminho 05 (cinco) e término na 
área da linha de alta tensão.

Art. 2º Fica expressamente revogada a Lei nº 4.047, de 09 de abril de 1996.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de junho de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI Nº 8.940, DE 11 DE JUNHO DE 2018.
Dispõe sobre denominação de Praça no loteamento Jardim Tarumã, no 
bairro Vila Cristina, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  9  4  0

Art. 1º Fica denominada de “Praça Cícera Lemos da Silva”, Cidadã Pres-
tante, a Praça, localizada na Rua Charqueada, no Setor 26 (vinte e seis), 
Quadra 0110 (cento e dez), Lote 0061 (sessenta e um), no loteamento 
Jardim Tarumã, no bairro Vila Cristina, neste Município, nas coordenadas 
em SIRGAS 2000 E=225929.798 e N=7481975.126.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de junho de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Aldisa Vieira Marques.

LEI Nº 8.941, DE 11 DE JUNHO DE 2018.
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Ágape, 
no bairro Águas das Pedras, neste Município.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,
Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  8  9  4  1

Art. 1º Fica denominada de “Rua Professora Anna de Almeida Ferreira 
Mantellatto”, Cidadã Prestante, a Rua 03 (três) do loteamento Residencial 
Ágape, no bairro Águas das Pedras, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de junho de 2018.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Oswaldo Airton Schiavolin.

SECRETaRIa MUnICIPal Da 
açãO CUlTURal E TURISMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 103/2018

Prestação de serviços de desinsetização e desratização

 HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a 
favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM
Taff Serv. Especializados Eireli 01

Piracicaba, 11 de junho de 2018.

 
Rosângela Maria Rizzolo Camolese

Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

PORTARIA Nº 013, DE 20 DE JUNHO DE 2018. 

Revoga expressamente a Portaria n° 010/18 que autorizava o uso, a título 
precário e oneroso, das dependências do Parque Engenho Central ao 
INSTITUTO MEIO AMBIENTE EIRELI,  para a realização do evento “FEI-
RA DO PESCADOR DE PIRACICABA E MEIO AMBIENTE” e dá outras 
providências.

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE, Secretária Municipal da Ação 
Cultural e Turismo do município de Piracicaba, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar expressamente a Portaria n° 010, de 05 de junho de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo, em 20 de junho de 2018.

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

SECRETaRIa MUnICIPal
DE aDMInISTRaçãO

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 24/2018
Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos de serviços de saúde.
Entrega das Propostas: até 24/07/2018 às 14 horas. Abertura das Propostas: 
24/07/2018 às 14h30min. 
 
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.sp.gov.
br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa, 
2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba 19 de junho de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2018

Prestação de serviços de manutenção e higienização de bebedouros

Comunicamos  que o referido pregão foi DESERTO. 

Piracicaba, 19 de junho de 2018. 
 

Thiago Luiz Araujo Santos
Pregoeiro

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2018

Fornecimento parcelado de carnes

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa: ZÍLIO & D’AREZZO LTDA EPP, 
deliberou por CLASSIFICÁ-LA.
Após negociação, análise das documentações apresentadas e declarações 
do representante da Unidade Requisitante, deliberou por APROVÁ-LA e 
HABILITÁ-LA no lote 01.
Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para HOMOLOGAÇÃO 
e ADJUDICAÇÃO.

Piracicaba, 19 de junho de 2018. 

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

MUnICÍPIO DE PIRaCICaBa-SP anO lI nº 12.302

Piracicaba, 20 de junho de 2018



PIRACICABA, quarta-feira, 20 de junho de 20182

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2018

Aquisição de purificadores de água

Comunicamos que, por solicitação da Unidade Requisitante, foi alterado o 
descritivo do item 01 com relação à capacidade de armazenamento, ficando 
com a seguinte redação:

Reservatório hermético de 2 litros de armazenamento de água gelada. A 
água natural que não a reservada no reservatório sem limites de quantidade;

Diante do exposto, fica mantida a data de ABERTURA DAS PROPOSTAS 
para o dia 03/07/2018, às 08h, e a data de INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS para o dia 03/07/2018, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2018

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de materiais de enfermagem.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/07/2018 às 8h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/07/2018 às 9h

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido pelo endereço eletrônico 
http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Depto Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO nº 192/2018

OBJETO: Registro de Preços para Prestação de Serviços de Confecção e 
Instalação de Banners, Faixas e Placas de Identificação.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/07/2018, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/07/2018, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 20 de junho de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2018

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de material de expediente.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/07/2018, às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/07/2018, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: (19) 3403-1020.

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Departamento de Material e Patrimônio 

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 195/2018

OBJETO: Aquisição de meias, palmilhas, órteses diversas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/07/2018, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/07/2018, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 196/2018

OBJETO: Aquisição de micro computador e licenças.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/07/2018, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/07/2018, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 197/2018

OBJETO: Aquisição de material elétrico.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/07/2018, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/07/2018, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

SECRETaRIa MUnICIPal DE SaÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018
PROCESSO Nº 17.287/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
04 73.000 BIS NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250UI/G, POMADA, 10g. R$ 1,10 R$ 80.300,00
06 5.000 FRA SALBUTAMOL XAROPE, 0,4mg/ml, 120ml. R$ 0,94 R$ 4.700,00
07 60.000 FRA SIMETICONA, SOLUÇÃO ORAL COM 75mg/ml. FRASCO 15ml. R$ 1,45 R$ 87.000,00

Itens 04, 06 e 07 – NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2018

PROCESSO Nº 17.287/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
11 25.000 FRA ACEBROFILINA: xarope com 10mg/ml, frasco com 120ml. R$ 5,49 R$ 137.250,00
17 5.000 FRA FLUOCINOLONA + POLIMIXINA B + NEOMICINA + LIDOCAÍNA. SOLUÇÃO OTOLÓGICA. Frasco com 5ml. R$ 3,80 R$ 19.000,00

Itens 11 e 17 – Ismed Farmacêutica Eireli

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2018

PROCESSO Nº 2.347/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
07 35.000 FRA IBUPROFENO 50MG/ML- INFANTIL, suspensão oral gotas, frasco de 30ml R$ 1,00 R$ 35.000,00

Item 07 – Natulab Laboratório S/A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2018

Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de material hospitalar, ambulatorial ou odontológicos.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (s)
 
CIRURGICA UNIAO LTDA 01

BIOTÉCNICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD 02

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 03

INOVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 05, 07

CREMER SA 06

M.N.P.CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ME 08

INCPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ME 09

CIRURGICA FERNANDES COM. MATS. CIRURG. HOSPIT.LTDA 10, 12, 17

CIRURGICA KD LTDA 11

COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA 13

NEWCARE COMERCIO 15, 18, 19, 20

PONTUAL COMERCIAL LTDA 16

Fracassados 04 e 14

Piracicaba, 29 de maio de 2018

Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETaRIa MUnICIPal
DE EDUCaçãO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2018

Aquisição de acessórios para informática.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM

JORGE H KHURY JUNIOR ME 01

SILVER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA SEGURANÇA LTDA - EPP 05

KAMI PAPELARIA LTDA 06, 07, 08, 09 e 10

Os itens 02, 03, 04 e 11 foram FRACASSADOS.

Piracicaba, 08 de junho de 2018.
 

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretaria Municipal de Educação

SECRETaRIa MUnICIPal DE 
DEFESa DO MEIO aMBIEnTE

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE AMBIENTAL

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Piracicaba, 22 de março de 2.018.

Cancelamento de Auto de Infração

Auto de Infração n.° 11.832/2.017 – Sérgio Bertoni – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 11.833/2.017 – Sérgio Bertoni – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 11.839/2.017 -  Savegnago Supermercados Ltda. – 
INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 11.922/2.017 -  Paula Alessandra Gomes Ribeiro Mulla. – 
INDEFERIDO.  
Auto de Infração n.° 11.082/2.017 – Laboratório de Ensino Programado 
Eireli ME – INDEFERIDO. 
Auto de Infração n.° 9.839/2.016 – Celso Fernando Laetano – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 10.209/2.016 – Celso Fernando Laetano – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 10.347/2.016 – Celso Fernando Laetano – INDEFERIDO.
Auto de Infração n.° 10.023 /2.016 – Fernandi & S Gil Estacionamento e 
Lava Rápido Ltda. – DEFERIDO

Redução de Auto de Infração 

Auto de Infração n.° 11.817/2.017 -  Alexandre Ercolin – DEFERIDO.
Auto de Infração n.° 11.816/2.017 – Roberto Antonio Ercolin – DEFERIDO.

Autorização para Uso de Área Pública

Protocolo n.° 21.858/2.018 – José Marcos Abdala – DEFERIDO.
Protocolo n.° 27.334/2.018 – Clube Cultural e Recreativo Nipo Brasileiro de 
Piracicaba – DEFERIDO.
Protocolo n.° 1.343/2.018 – Circo Medrano – DEFERIDO.
Protocolo n.° 17.790/2.018 – Igreja Nazareno – DEFERIDO.
Protocolo n.° 24.585/2.018 – Associação Cultural e Teatral – DEFERIDO.

Prorrogação de Prazo

Notificação Preliminar n.° 48.882 – Alexandre Pontes e Costa – DEFERIDO.

Notificação Preliminar n.° 12.239 – José Carlos Monteiro – DEFERIDO.

Notificação Preliminar n.° 12.620 – Loteamento Park Campestre – DEFERIDO.

Notificação Preliminar n.° 12.526 – Condomínio Conjunto Residencial 
Gemini – DEFERIDO.

Notificação Preliminar n.° 13.084 – Paulo Kishi – DEFERIDO.

Notificação Preliminar n.° 13.049 – José Aparecido Longatto – DEFERIDO.

Notificação Preliminar n.° 12.572 – Edifício Golden Tower – DEFERIDO.

Autorização para criação de animais

Protocolo n.° 17.767/2.018 – Antonio Sérgio Guarnieri – DEFERIDO.

Alvará de Horário Especial

Processo n.° 44.556/2.016 – Rosilene Dias de Carvalho Silva – INDEFERIDO.

Processo n.° 92.869/2.014 – Boteco Rosário Ltda. – INDEFERIDO.

Cópia de Processo

Processo n.° 217.772/2.015 – LNZ Empreendimentos Imobiliários Ltda.– 
DEFERIDO.

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

SECRETaRIa MUnICIPal DE FInançaS
Balancete da Receita

MAIO/2018

TIPO DE ADMINISTRAÇÃO: DIRETA + FUNDOS DA DIRETA 

NATUREZA NOME RECEITA RECEITA RECEITA
 DA NATUREZA PREVISTA  ARRECADADA A REALIZAR
  INICIAL ATUALIZADA NO MÊS NO ANO NO ANO
10000000 RECEITAS CORRENTES .....................................................1.311.363.100,00 .......1.311.363.100,00........ 109.726.082,10 ............... 556.812.571,36 ............754.550.528,64
11000000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHO ...........470.280.000,00 ..........470.280.000,00.......... 33.247.107,13 ............... 196.477.887,48 ............273.802.112,52
11100000 IMPOSTOS ...............................................................................417.950.000,00 ..........417.950.000,00.......... 30.524.068,80 ............... 177.052.039,51 ............240.897.960,49
11130311 IMPOSTO S/RENDA RETIDO FONTE - TRABALHO PRNCI ....54.000.000,00 ............54.000.000,00............ 3.186.783,18 ................. 15.202.322,37 ..............38.797.677,63
11130341 IMPOSTO S/RENDA RET FONTE OUTROS REND - PRINC ...................0,00 ............................0,00............ 1.169.574,92 ................... 5.779.040,26 .............. -5.779.040,26
11180111 IMP.S/PROPR.PREDIAL TERR.URBANA IPTU PRINCIP .......110.000.000,00 ..........110.000.000,00............ 6.718.616,93 ................. 61.899.601,14 ..............48.100.398,86
11180112 IMPOSTO S/PROP PREDIAL TERR M. E JUROS .........................700.000,00 .................700.000,00................. 35.716,83 ........................ 91.169,23 ...................608.830,77
11180113 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TE ..............22.000.000,00 ............22.000.000,00............ 2.802.239,44 ................. 11.619.791,68 ..............10.380.208,32
11180141 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - PRINCIPAL.....................40.000.000,00 ............40.000.000,00............ 2.699.078,25 ................. 13.417.567,41 ..............26.582.432,59
11180142 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - M. JUROS ...........................150.000,00 .................150.000,00................... 5.922,19 ...................... 148.771,56 .......................1.228,44
11180143 ITBI IMP S/TRANSM INTER VIVOS - DVD ATIVA .....................................0,00 ............................0,00................. 13.560,92 ........................ 46.170,57 ................... -46.170,57
11180232 ISS IMP S/SERVICOS DE QUAL NATUREZA/M.JUROS ...............400.000,00 .................400.000,00................. 41.876,76 ...................... 226.212,95 ...................173.787,05
11180233 ISS IMP S/SERVICOS QUALQ NATUREZA/DVD ATIVA ...........10.000.000,00 ............10.000.000,00............... 480.896,67 ................... 2.231.351,37 ................7.768.648,63
11180234 ISS - DÍVIDA ATIVA- MULTAS E JUROS ...................................................0,00 ............................0,00............... 129.657,43 ................... 1.062.809,74 .............. -1.062.809,74
11180235 I.S.S.- EMPRESA .....................................................................140.000.000,00 ..........140.000.000,00............ 9.888.548,29 ................. 50.760.466,70 ..............89.239.533,30
11180236 I.S.S.- AUTONOMO ......................................................................3.700.000,00 ..............3.700.000,00................543.115,73 ...................... 634.261,04 ................3.065.738,96
11180238 I.S.S.- SIMPLES NACIONAL ......................................................37.000.000,00 ............37.000.000,00............ 2.782.540,31 ................. 13.793.566,13 ..............23.206.433,87
11180239 I.S.S. - CONVENIOS STN ..........................................................................0,00 ............................0,00................. 17.444,05 ........................ 79.718,57 ................... -79.718,57
11190113 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA .......................................................0,00 ............................0,00................... 8.496,90 ........................ 59.218,79 ................... -59.218,79
11200000 TAXAS ........................................................................................50.130.000,00 ............50.130.000,00............ 2.668.556,48 ................. 19.091.628,54 ..............31.038.371,46
11210115 TAXA PARA EXERCICIO DO PODER DE POLICIA ....................5.800.000,00 ..............5.800.000,00............... 221.748,42 ...................... 311.198,15 ................5.488.801,85
11210116 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANIT ........................500.000,00 .................500.000,00................. 29.139,86 ...................... 133.040,73 ...................366.959,27
11210117 TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ........................................20.000,00 ...................20.000,00................... 3.973,95 .......................... 6.202,01 .....................13.797,99
11210118 TAXA DE LICENCA PARA EVENTOS ...............................................40.000,00 ...................40.000,00................... 6.530,38 ........................ 24.041,96 .....................15.958,04
11210119 TAXA DE VISTORIA DE TRANSPORTE DE PASSAG .....................70.000,00 ...................70.000,00...................... 274,68 ........................ 25.911,48 .....................44.088,52
11210122 MULTAS E JUROS DE MORA S/ OUTROS TRIBUTOS.................700.000,00 .................700.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................700.000,00
11210125 RECEITA D.A. - OUTROS TRIBUTOS .........................................7.000.000,00 ..............7.000.000,00............... 245.060,12 ................... 1.640.050,21 ................5.359.949,79
11220113 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA ......................0,00 ............................0,00...................... 282,50 .......................... 4.883,59 ..................... -4.883,59
11220115 TAXA DE CEMITERIOS ...............................................................1.500.000,00 ..............1.500.000,00................. 75.660,33 ...................... 364.918,83 ................1.135.081,17
11220116 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA ....................................................33.500.000,00 ............33.500.000,00............ 2.083.342,57 ................. 16.558.815,27 ..............16.941.184,73
11220117 TAXA PELA PREST.DE SERV.NA ZONA RURAL ......................................0,00 ............................0,00...................... 336,60 .......................... 6.536,76 ..................... -6.536,76
11220118 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS ................1.000.000,00 ..............1.000.000,00................... 2.207,07 ........................ 16.029,55 ...................983.970,45
11300000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA ................................................2.200.000,00 ..............2.200.000,00................. 54.481,85 ...................... 334.219,43 ................1.865.780,57
11380211 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA EXPANSAO D .................200.000,00 .................200.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................200.000,00
11380411 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAC...............2.000.000,00 ..............2.000.000,00................. 54.356,42 ...................... 333.292,50 ................1.666.707,50
11389913 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA ATIVA ....................0,00 ............................0,00...................... 125,43 ............................. 926,93 ........................ -926,93
13000000 RECEITA PATRIMONIAL ............................................................12.200.000,00 ............12.200.000,00............... 350.080,70 ................... 1.677.424,98 ..............10.522.575,02
13100000 EXPLORACAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO DO .....................100.000,00 .................100.000,00................. 17.614,33 ........................ 86.776,66 .....................13.223,34
13100115 ALUGUEIS ......................................................................................100.000,00 .................100.000,00................... 1.550,00 .......................... 4.123,56 .....................95.876,44
13100213 CONC.PERM.AUTOR/CESSÃO USO DE BENS IMO.-D.A .......................0,00 ............................0,00........................ 74,49 ........................ 15.477,57 ................... -15.477,57
13100216 CONCESSAO DE AREA AEROPORTUARIA.............................................0,00 ............................0,00................. 14.868,53 ........................ 62.976,43 ................... -62.976,43
13100218 PORC.S/FAT.VENDA COMBUSTIVEIS-AEROPORTO .............................0,00 ............................0,00................... 1.121,31 .......................... 4.199,10 ..................... -4.199,10
13200000 VALORES MOBILIARIOS...........................................................12.100.000,00 ............12.100.000,00............... 332.466,37 ................... 1.590.648,32 ..............10.509.351,68
13210015 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDEB.............................................0,00 ............................0,00................. 30.430,37 ...................... 158.430,01 ................. -158.430,01
13210016 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. F.SAUDE ............................................0,00 ............................0,00................. 24.168,31 ........................ 60.347,68 ................... -60.347,68
13210017 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. MDE ...................................................0,00 ............................0,00................... 6.181,70 ........................ 12.699,87 ................... -12.699,87
13210018 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. FUNDETUR........................................0,00 ............................0,00...................... 308,31 .......................... 1.644,57 ..................... -1.644,57
13210019 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. EDUCACAO .......................................0,00 ............................0,00................. 23.498,89 ........................ 97.252,57 ................... -97.252,57
13210022 REMUN. DE DEP. DE REC. VINC. CIDE ...................................................0,00 ............................0,00...................... 431,03 .......................... 1.476,80 ..................... -1.476,80
13210023 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE POUPANCA ......................100.000,00 .................100.000,00................... 1.250,12 .......................... 6.026,45 .....................93.973,55
13210024 REMUN.DE OUTROS DEP.DE RECURSOS VINCULADOS ......5.000.000,00 ..............5.000.000,00................. 86.572,76 ...................... 725.491,99 ................4.274.508,01
13210025 REM. DE OUTROS DEP. DE REC. NAO VINCULADOS.............7.000.000,00 ..............7.000.000,00............... 159.624,88 ...................... 514.662,42 ................6.485.337,58
13210026 REMUNERACAO DE JUROS DO TDA ......................................................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ........................ 12.615,96 ................... -12.615,96
16000000 RECEITA DE SERVICOS ................................................................650.000,00 .................650.000,00................... 9.975,00 ........................ 41.725,00 ...................608.275,00
16100000 SERVICOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GE ...................650.000,00 .................650.000,00................... 9.975,00 ........................ 41.725,00 ...................608.275,00
16100211 INSCRICAO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELET ..............650.000,00 .................650.000,00................... 9.975,00 ........................ 41.725,00 ...................608.275,00
17000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES .........................................799.202.100,00 ..........799.202.100,00.......... 74.347.088,95 ............... 349.959.172,12 ............449.242.927,88
17100000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDA ............217.671.500,00 ..........217.671.500,00.......... 19.329.195,31 ................. 89.606.151,56 ............128.065.348,44
17180121 COTA PARTE DO FPM ..............................................................78.000.000,00 ............78.000.000,00............ 6.216.422,15 ................. 28.775.339,42 ..............49.648.829,60
17180129 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-FPM............... -15.600.000,00 .......... -15.600.000,00........... -1.243.284,39 ..................-5.755.067,65 ............ -10.269.101,37
17180151 COTA PARTE ITR .........................................................................3.500.000,00 ..............3.500.000,00................... 6.965,56 ........................ 48.552,72 ................3.452.587,49
17180159 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-ITR ..................... -700.000,00 ............... -700.000,00.................. -1.393,10 .........................-9.710,48 ................. -691.429,73
17180211 CFH-COTA PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.HIDRICOS .........200.000,00 .................200.000,00................. 12.336,31 ........................ 54.015,04 ...................145.984,96
17180221 CFM-COTA PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.MINERAIS .........300.000,00 .................300.000,00................... 3.503,17 ...................... 110.188,88 ...................189.811,12
17180231 ITA - COTA PARTE ROYALTIES - ITAIPÚ .........................................70.000,00 ...................70.000,00................... 9.133,16 ........................ 41.453,40 .....................28.546,60
17180261 FEP -COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO ........800.000,00 .................800.000,00................. 73.255,06 ...................... 362.232,38 ...................437.767,62
17180315 PAB-PISO ATENCAO BASICA ...................................................17.000.000,00 ............17.000.000,00............ 1.550.346,08 ................... 8.027.488,88 ................8.972.511,12
17180316 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE ..............................................90.120.000,00 ............90.120.000,00............ 8.598.758,43 ................. 40.950.176,86 ..............49.169.823,14
17180317 TVS TETO VIGILANCIA SAUDE ..................................................2.630.000,00 ..............2.630.000,00............... 228.354,55 ...................... 946.825,62 ................1.683.174,38
17180318 ASSISTENCIA FARMACEUTICA .................................................1.900.000,00 ..............1.900.000,00............... 183.404,84 ...................... 550.214,52 ................1.349.785,48
17180319 GESTAO DO SUS .............................................................................50.000,00 ...................50.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................50.000,00
17180320 PROGRAMA RESIDENCIA MEDICA ..............................................700.000,00 .................700.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................700.000,00
17180321 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - GESTAO .....................................1.000,00 .....................1.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................1.000,00
17180326 REESTRUTURAR REDE ATENCAO SAUDE MENTAL..................470.000,00 .................470.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................470.000,00
17180328 APOIO FINANC.EXTRAORDINARIO ACOES DE SAUDE ........................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ...................... 679.249,77 ................. -679.249,77
17180511 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRI .............23.300.000,00 ............23.300.000,00............ 1.792.030,58 ................. 10.289.450,12 ..............13.010.549,88
17180521 FNDE - P.D.D.E. PROG.DINHEIRO DIRETO ESCOLA ..................280.000,00 .................280.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................280.000,00
17180531 FNDE - PNAE -PROG.NAC.ALIMENT.ESCOLAR .......................8.300.000,00 ..............8.300.000,00............... 818.894,00 ................... 2.442.038,40 ................5.857.961,60
17180541 FNDE - PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR ..................................250.000,00 .................250.000,00................. 29.506,62 ........................ 83.602,09 ...................166.397,91
17180596 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE ...................................................0,00 ............................0,00............... 407.549,86 ...................... 407.549,86 ................. -407.549,86
17180611 TRANSF.FINANC. ICMS - DESONERAÇÃO-LEI 87/96 ..............1.900.000,00 ..............1.900.000,00............... 137.826,54 ...................... 689.132,70 ................1.238.432,60
17180619 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.DO FUNDEB-IC .................. -380.000,00 ............... -380.000,00................ -27.565,30 .....................-137.826,50 ................. -269.738,80
17181035 PSB - PISO BASICO FIXO ...........................................................1.540.000,00 ..............1.540.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................1.540.000,00
17181037 PSB - IGD BOLSA FAMILIA ............................................................401.000,00 .................401.000,00..................40.113,86 ...................... 157.913,63 ...................243.086,37
17181038 ACOES ESTRATEGICAS DO P.E.T.I. .............................................100.000,00 .................100.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................100.000,00
17181039 PSE - IGD DO SUAS .........................................................................80.000,00 ...................80.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................80.000,00
17181042 PSB - BPC NA ESCOLA ......................................................................6.000,00 .....................6.000,00.......................... 0,00 .......................... 5.760,00 ..........................240,00
17181043 PSE - PISO DE ALTA COMPL. I ......................................................888.000,00 .................888.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................888.000,00
17181046 PSE - PISO FIXO MEDIA COMPLEX. ............................................969.500,00 .................969.500,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................969.500,00
17181049 APRIMORA REDE ...............................................................................1.000,00 .....................1.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................1.000,00
17181052 BL PSB FNAS .............................................................................................0,00 ............................0,00............... 183.467,33 ...................... 493.869,32 ................. -493.869,32
17181053 BL PSEMC FNAS .......................................................................................0,00 ............................0,00............... 161.570,00 ...................... 237.570,00 ................. -237.570,00
17181054 BL PSEAC FNAS ........................................................................................0,00 ............................0,00............... 148.000,00 ...................... 156.132,58 ................. -156.132,58
17181056 PROGR.PRIMEIRA INFANCIA SUAS (CRIANCA FELIZ) ..........................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ..............................0,00
17181095 MINISTERIO DO TRABALHO -C.A.T. .............................................295.000,00 .................295.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................295.000,00
17189915 FEX-AUX. FINANC. P/FOMENTO A EXPORTACOES ...................300.000,00 .................300.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................300.000,00
17200000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO ...........439.830.600,00 ..........439.830.600,00.......... 39.345.553,69 ............... 192.899.128,17 ............246.931.471,83
17280111 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL .....................................428.600.000,00 ..........428.600.000,00.......... 43.059.883,34 ............... 158.923.753,72 ............272.988.428,86
17280119 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-ICMS ............. -85.720.000,00 .......... -85.720.000,00........... -8.611.976,65 ................-31.784.750,66 ............ -57.247.431,92
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17280121 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL ........................................92.000.000,00 ............92.000.000,00............ 2.840.462,87 ................. 68.044.441,87 ..............24.360.197,96
17280129 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM. FUNDEB-IPVA .............. -18.400.000,00 .......... -18.400.000,00.............. -568.092,59 ................-13.608.888,47 .............. -5.195.751,36
17280131 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIP .........................3.000.000,00 ..............3.000.000,00............... 262.538,35 ................... 1.307.803,38 ................1.703.393,61
17280139 * DEDUCAO DE RECEITA P/FORM.FUNDEB-IPI EXP. ............... -600.000,00 ............... -600.000,00................ -52.507,67 .....................-261.560,70 ................. -349.636,29
17280141 CIDE-CONTR. INTERVENÇÃO DOMINIO ECONÔMICO ..............500.000,00 .................500.000,00.......................... 0,00 ...................... 232.162,87 ...................267.837,13
17280231 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSACAO FINAN ..................900.000,00 .................900.000,00............... 155.537,28 ...................... 762.510,70 ...................137.489,30
17280315 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA .................................200.000,00 .................200.000,00.......................... 0,00 ........................ 95.407,00 ...................104.593,00
17280316 MEDICAMENTOS DOSE CERTA ...................................................870.000,00 .................870.000,00.......................... 0,00 ...................... 171.512,00 ...................698.488,00
17280317 PAB-PISO ATENCAO BASICA-ESTADUAL .................................1.200.000,00 ..............1.200.000,00.......................... 0,00 ...................... 634.881,00 ...................565.119,00
17280318 SAUDE PRISIONAL .....................................................................1.150.000,00 ..............1.150.000,00............... 378.000,00 ...................... 756.000,00 ...................394.000,00
17280319 HOSPITAL PUBLICO REGIONAL - GESTAO .....................................1.000,00 .....................1.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................1.000,00
17280320 REDE ATENCAO PSICOSSOCIAL .................................................120.000,00 .................120.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................120.000,00
17280321 PROGRAMA DST/AIDS - ESTADUAL ............................................144.000,00 .................144.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................144.000,00
17281025 FUNDESP - MERENDA ESCOLAR .............................................6.600.000,00 ..............6.600.000,00............... 977.221,20 ................... 3.908.884,80 ................2.691.115,20
17281026 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR ................................................5.100.000,00 ..............5.100.000,00............... 805.079,15 ................... 3.220.316,60 ................1.879.683,40
17281027 FUNDESP - TRANSP. ESCOLAR-ENS. MEDIO ..........................2.900.000,00 ..............2.900.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................2.900.000,00
17281095 PROTECAO SOCIAL BASICA ........................................................282.500,00 .................282.500,00................. 23.519,09 ...................... 117.524,62 ...................164.975,38
17281097 PSB-BENEFICIOS EVENTUAIS ............................................................500,00 ........................500,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ..........................500,00
17281099 PSE - MEDIA COMPLEXIDADE .....................................................293.000,00 .................293.000,00................. 24.343,18 ...................... 121.642,48 ...................171.357,52
17281100 FUNDACAO - PROCON ...................................................................70.000,00 ...................70.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................70.000,00
17281101 PROTECAO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE ..........................619.600,00 .................619.600,00................. 51.546,14 ...................... 257.486,96 ...................362.113,04
17300000 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ...............................0,00 ............................0,00............... 190.422,00 ...................... 493.987,50 ................. -493.987,50
17381015 CONV. DE COOPERACAO ........................................................................0,00 ............................0,00............... 190.422,00 ...................... 493.987,50 ................. -493.987,50
17400000 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS ................................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ........................ 46.000,00 ................... -46.000,00
17400015 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE DE FORMACAO ............................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ........................ 46.000,00 ................... -46.000,00
17500000 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PU ...........141.700.000,00 ..........141.700.000,00.......... 15.481.917,95 ................. 66.913.904,89 ..............74.786.095,11
17500011 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE DE FORMACAO ............................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ...................... 150.000,00 ................. -150.000,00
17580111 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB ...............141.700.000,00 ..........141.700.000,00.......... 15.481.917,95 ................. 66.763.904,89 ..............74.936.095,11
19000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES ..........................................29.031.000,00 ............29.031.000,00............ 1.771.830,32 ................... 8.656.361,78 ..............20.374.638,22
19100000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JU ................15.396.000,00 ............15.396.000,00............ 1.320.430,17 ................... 5.397.222,43 ................9.998.777,57
19100113 MULTAS PREVISTAS-LEGISL.ESPECÍFICA-DIV.ATIVA ...........................0,00 ............................0,00.......................... 0,23 ................................. 1,61 ............................ -1,61
19100116 MULTAS DE TRANSITO.............................................................13.750.000,00 ............13.750.000,00............ 1.284.309,75 ................... 5.251.043,67 ................8.498.956,33
19100117 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO .............................................350.000,00 .................350.000,00................... 4.500,08 ........................ 55.692,64 ...................294.307,36
19100119 AUTO DE INFRACAO NAO TRIBUTARIO ..........................................5.000,00 .....................5.000,00................. 23.282,50 ........................ 38.035,53 ................... -33.035,53
19100120 AUTO DE INFRACAO DE EDIFICACOES ..........................................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.000,00
19100121 AUTO DE INFRACAO TRIBUTARIO IMOBILIARIO .....................1.000.000,00 ..............1.000.000,00...................... 648,24 .......................... 1.543,74 ...................998.456,26
19100616 AUTO DE INFRACAO AMBIENTAL ....................................................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.000,00
19100617 AUTO DE INFRACAO NAO TRIB.-MATO ALTO ...............................42.000,00 ...................42.000,00................... 2.278,55 ........................ 20.435,46 .....................21.564,54
19100618 AUTO DE INFRACAO NAO TRIB.-ARBORIZACAO ...........................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.000,00
19100619 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-PERTURB.SOSSEGO .......................7.000,00 .....................7.000,00................... 2.575,44 .......................... 2.575,44 .......................4.424,56
19100625 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-CIDADE LIMPA ..................................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 .......................... 1.662,18 .......................5.337,82
19100626 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-ENTULHO ..........................................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.000,00
19100627 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-AMPACHAMENTO.............................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.000,00
19100628 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - FOGO ..............................................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 .......................... 1.188,00 .......................5.812,00
19100629 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-AREA VERDA ....................................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.000,00
19100630 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - ANIMAIS ..........................................7.000,00 .....................7.000,00...................... 460,04 .......................... 2.733,64 .......................4.266,36
19100631 AUTO INFRACAO NAO TIB.-LIMP. GERAL IMOVEL .........................7.000,00 .....................7.000,00................... 2.027,84 .......................... 2.027,84 .......................4.972,16
19100632 AUTO INFRACAO NAO TRIB. - CAÇAMBA .......................................7.000,00 .....................7.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................7.000,00
19100633 AUTO INFRACAO NAO TRIB.-SEDEMA DIVERSOS ......................15.000,00 ...................15.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................15.000,00
19100911 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - .....................150.000,00 .................150.000,00...................... 347,50 ........................ 20.282,68 ...................129.717,32
19200000 INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMEN ...............2.000.000,00 ..............2.000.000,00............... 176.324,01 ................... 1.554.098,07 ...................445.901,93
19220111 RESTITUICAO DE CONVENIOS - PRIMARIAS - P .......................500.000,00 .................500.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................500.000,00
19229911 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL ...................................................0,00 ............................0,00................. 22.878,00 ........................ 56.288,00 ................... -56.288,00
19229915 RESTITUICOES DIVERSAS ........................................................1.500.000,00 ..............1.500.000,00............... 153.064,79 ................... 1.148.778,68 ...................351.221,32
19229916 RESTITUICOES DA FOLHA DE PAGAMENTO .........................................0,00 ............................0,00...................... 342,37 ...................... 347.268,87 ................. -347.268,87
19229917 REST. DE ADIANTAMENTO PARTE NAO UTILIZADA ..............................0,00 ............................0,00........................ 38,85 .......................... 1.762,52 ..................... -1.762,52
19300000 BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO ....................50.000,00 ...................50.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................50.000,00
19300215 RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APREEN ....................50.000,00 ...................50.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................50.000,00
19900000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES............................................11.585.000,00 ............11.585.000,00............... 275.076,14 ................... 1.705.041,28 ................9.879.958,72
19909911 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL .....................................0,00 ............................0,00...................... 212,32 .......................... 1.273,92 ..................... -1.273,92
19909913 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - DIVIDA ATI ......................................0,00 ............................0,00.......................112,96 ............................. 723,16 ........................ -723,16
19909915 REC.DA DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA O.RECEITAS ............2.000.000,00 ..............2.000.000,00................111.028,01 ...................... 518.344,07 ................1.481.655,93
19909926 RECEITAS EVENTUAIS...............................................................3.289.000,00 ..............3.289.000,00................... 7.483,95 ...................... 115.703,86 ................3.173.296,14
19909927 VENDA DE MATERIAL RECICLAVEL .............................................200.000,00 .................200.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................200.000,00
19909928 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ..........................................100.000,00 .................100.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................100.000,00
19909929 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANCA ..............................................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909930 FUNDO ESPECIAL DE BOMBEIRO ...............................................850.000,00 .................850.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................850.000,00
19909931 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIAN/ADOL................2.775.000,00 ..............2.775.000,00................. 34.742,05 ...................... 671.053,63 ................2.103.946,37
19909932 FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE AS DROGAS .............................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909933 FUNDEFIC-FUNDO DESENV. DA PESSOA C/DEFIC. ......................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909934 PROGRAMA CORREIO COMUNITARIO ..........................................60.000,00 ...................60.000,00................... 8.521,74 ........................ 25.565,22 .....................34.434,78
19909935 FUNDO DE APOIO A CULTURA .....................................................500.000,00 .................500.000,00................... 8.797,31 ........................ 51.065,66 ...................448.934,34
19909936 FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO ..................................................50.000,00 ...................50.000,00................... 1.209,95 ........................ 10.240,22 .....................39.759,78
19909937 PUBLIC. NO SIST.INTEGR. COL.URBANO .....................................30.000,00 ...................30.000,00................... 5.936,41 ........................ 19.085,71 .....................10.914,29
19909938 GESTAO DO TERMINAL RODOVIARIO INTERMUNICIPAL............70.000,00 ...................70.000,00................... 4.449,46 ........................ 22.773,06 .....................47.226,94
19909939 ROT-REMUN.PELA OUTORGA DA CONCESSAO ........................125.000,00 .................125.000,00..................11.175,32 ........................ 55.876,60 .....................69.123,40
19909940 ESTACIONAMENTO ROTATIVO ....................................................500.000,00 .................500.000,00................. 22.789,47 ...................... 108.433,44 ...................391.566,56
19909941 FUNDO DE APOIO AO ESPORTE....................................................10.000,00 ...................10.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .....................10.000,00
19909942 FUNGAPPP-FUNDO GARANTIA PARCERIA PUB.PRIVADA ............1.000,00 .....................1.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................1.000,00
19909943 FUMDEMA-FUN.MUN.DEF.MEIO AMBIENTE ...................................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909944 TAXA DE UTILIZACAO DE PROPRIO PUBLICO ........................1.000.000,00 ..............1.000.000,00..................66.011,14 ...................... 170.666,59 ...................829.333,41
19909948 RECEITA DE DEPOSITOS JUDICIAIS ......................................................0,00 ............................0,00.................. -7.971,24 .......................-88.371,24 .....................88.371,24
19909953 AEROPORTO MUNICIPAL - INFRAERO ...................................................0,00 ............................0,00...................... 577,29 ........................ 22.590,54 ................... -22.590,54
19909954 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO .........................................................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
19909955 OUTRAS RECEITAS ..................................................................................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ............................... 16,84 .......................... -16,84
20000000 RECEITAS DE CAPITAL ............................................................41.885.000,00 ............41.885.000,00................. 99.251,67 ................... 3.786.581,31 ..............38.098.418,69
21000000 OPERACOES DE CREDITO ......................................................30.880.000,00 ............30.880.000,00.......................... 0,00 ................... 3.325.484,01 ..............27.554.515,99
21100000 OPERACOES DE CREDITO - MERCADO INTERNO ...............30.880.000,00 ............30.880.000,00.......................... 0,00 ................... 3.325.484,01 ..............27.554.515,99
21190015 PAC - MOBILIDADE ...................................................................14.880.000,00 ............14.880.000,00.......................... 0,00 ................... 2.755.105,47 ..............12.124.894,53
21190017 PROGRAMA PRO-TRANSPORTE - PAC 2 ...............................16.000.000,00 ............16.000.000,00.......................... 0,00 ...................... 570.378,54 ..............15.429.621,46
22000000 ALIENACAO DE BENS ...................................................................500.000,00 .................500.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................500.000,00
22100000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS ....................................................500.000,00 .................500.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................500.000,00
22130016 ALIENACAO DE VEICULOS USADOS ...........................................500.000,00 .................500.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................500.000,00
24000000 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL .............................................10.505.000,00 ............10.505.000,00................. 99.251,67 ...................... 461.097,30 ..............10.043.902,70
24100000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDA ................7.805.000,00 ..............7.805.000,00................. 99.251,67 ...................... 461.097,30 ................7.343.902,70
24181012 ESTRUTURACAO UNID. DE ATENCAO (AMBULANCIA) ........................0,00 ............................0,00................. 80.000,00 ........................ 80.000,00 ................... -80.000,00
24181016 IMPLANTAR UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA ......................4.200.000,00 ..............4.200.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................4.200.000,00
24181025 CONSTRUCAO E REFORMA - EMEI ..........................................2.800.000,00 ..............2.800.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................2.800.000,00
24181097 TRANSF.DE CONV.UNIAO-PAV.E DREN. NOVO HO ...............................0,00 ............................0,00.......................... 0,00 ...................... 122.925,00 ................. -122.925,00
24181099 CONSTRUCAO DO CREAS ...........................................................800.000,00 .................800.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ...................800.000,00
24189915 MINIST. DAS CIDADES - FNHIS ...............................................................0,00 ............................0,00................. 19.251,67 ...................... 258.172,30 ................. -258.172,30
24189916 MINISTERIO DO TRABALHO-C.A.T. ..................................................5.000,00 .....................5.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 .......................5.000,00
24200000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO ...............2.700.000,00 ..............2.700.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................2.700.000,00
24281025 CONSTRUCAO E REFORMA - EMEF .........................................2.700.000,00 ..............2.700.000,00.......................... 0,00 ................................. 0,00 ................2.700.000,00
TOTAL DA RECEITA ..................................................................................1.353.248.100,00 .......1.353.248.100,00........ 109.825.333,77 ............... 560.599.152,67 ............792.648.947,33

Emissão: Terça-feira 19 Junho 2018 - 08:58:41              Base de Informações referente à 18/06/18

Observamos que o total arrecadado de impostos e transferências Intergovernamentais corresponde no mínimo 25% ao ensino e 15% a saúde e as trans-
ferências de convênios são verbas com gastos específicos.      
      
 Adriana Gallina Paes Mascarim Telma Trimer de Oliveira Pereira José Admir Moraes Leite  
 Contadora Diretora Depto Adm.Financeira Secretário Municipal de Finanças 

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 48/2018

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, 
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compare-
çam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação 
de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionados ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 
173132/2017, para ciência da Notificação de Lançamento nº 51685 e do Auto 
de Infração e Imposição de Multa nº 61901, ambos de 14/06/2018.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 14 de junho de 2.018.

CONTRIBUINTE: 
CMS LOGÍSTICA LTDA ME
RUA OLAVO BILAC, 69, BAIRRO VERDE - PIRACICABA/SP 
CEP 13.424-405 - CNPJ 14+911.153/0001-03 – CPD: 623665.

SECRETaRIa MUnICIPal
DE OBRaS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2018

Aquisição de lâmpadas, reatores e materiais diversos.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE

RIBEIRÃO VERDE INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOSS LTDA 01

TORREZAN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 02

Piracicaba, 11 de junho de 2018.

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

SECRETaRIa MUnICIPal
DE TRanSPORTES InTERnOS

Autorização

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza a servidora CARLOS ALBERTO SOARES RG: 16.659.925 SSP/
SP   a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo 
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo 
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 18/04/2018

Camilo Antonio Barioni
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza a servidora LUIZ CARLOS FIRMINO, RG: 23.867.016 SSP/SP   a 
dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo qual 
responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo vedada 
sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 18/04/2018

Camilo Antonio Barioni
Secretario Municipal de Transportes Internos

Autorização

O Secretário Municipal de Transportes Internos, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento no Decreto no. 11.030/05 e Portaria Semutri 001, 
autoriza a servidora ROSANA MOREIRA DA SILVA, RG: 13.752.343, SSP/
SP   a dirigir o veículo oficial da Prefeitura do Município de Piracicaba, pelo 
qual responde solidariamente em caso de acidente, multa ou furto, sendo 
vedada sua utilização para fins particulares.

Piracicaba 24/05/2018

Camilo Antonio Barioni
Secretario Municipal de Transportes Internos
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Transportes Internos
Enquadramento Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93

Nº.Proc. Objeto Fornecedor Valor Data

9.591/2018 Mão de obra para retífica completa de motor Retífica São Cristovão Ltda. R$ 7.900,00 08/5/2018

9.591/2018 Peças para Pá Carregadeira Hyundai Daips Eireli – Me. R$ 2.231,04 10/5/2018

9.591/2018 Peças para caixa de mudanças Kell Retífica e Comércio de Peças Ltda. – Me. R$ 6.794,00 15/5/2018

9.591/2018 Mão de obra para serviços de revisão da caixa de 
mudanças Kell Retífica e Comércio de Peças Ltda. – Me. R$ 600,00 15/5/2018

9.591/2018 Peças para sistema de ar condicionado TK Serviços e Peças Automotivas Eireli – EPP R$ 2.497,00 18/5/2018

9.591/2018 Mão de obra para serviços de conserto, revisão e 
higienização do sistema de ar condicionado TK Serviços e Peças Automotivas Eireli – EPP R$ 250,00 18/5/2018

9.591/2018 Peças para molejos Posto de Molas São Judas Tadeu Ltda. – EPP. R$ 2.859,67 22/5/2018

9.591/2018 Serviços de revisão dos molejos Posto de Molas São Judas Tadeu Ltda. – EPP. R$ 1.320,00 22/5/2018

9.591/2018 Mão de obra para serviços de revisão de bombas e 
bicos injetores Técnica Diesel Piracicaba Eireli – EPP. R$ 3.050,00 30/5/2018

SECRETaRIa MUnICIPal DE TRÂnSITO E TRanSPORTES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2018
PROCESSO Nº 43.923/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços para confecção de adesivos, banner e faixa

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 2.000 Unid. Confecção de Adesivos Vistoriados Vans Escolares R$ 0,80 R$ 1.600,00

04 700 Unid. Confecção de Adesivos Vistoriados Vans Escolares R$ 0,35 R$ 245,00

Itens 03 e 04 – Vanildo Gonçalves de Abreu – ME.

PORTARIA Nº 009 , DE 15 DE JUNHO DE 2018.

Autoriza o uso, a título precário e gratuito, à Diocese de Piracicaba – Paróquia de São José, de vias públicas para implantação e exploração de estacio-
namento que acolherá visitantes da “84ª Festa de São João” e dá outras providências.

Art. 10. Fica expressamente proibida, durante a realização do evento, a 
exploração de estacionamentos num raio de, aproximadamente, 02 (dois) 
mil metros das dependências do local da festa.

Art. 11. Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente outorga, não resolvidas administrativamente, o Foro da Comarca 
de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privile-
giado ou especial que possa ser. 

Art. 12.º Além das disposições acima retro, fica também estabelecido, no 
que couber a Lei Federal n 13.425 de 03 de março 2017.

Art. 13º Esta Portaria entra em vigor na data
    

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de junho de 2018.

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

__________

TERMO DE RESPONSABILIDADE

MARCELO ROBERTO BELLATO, portador do RG nº 21.344.528-1 e do CPF nº 
160.679.998-38, representante da Diocese de Piracicaba - Paróquia São José 
de Tupi, situada à Praça São José, nº 163, Distrito de Tupi, em Piracicaba/SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.802.999/0072-51, DECLARA, para os devidos 
fins de direito, que conhece, aceita  e irá cumprir as condições estabelecidas 
pela Portaria Municipal nº 009, de 15 de junho de 2018, que autorizou o uso de 
vias públicas para implantação e exploração de estacionamento que acolherá 
visitantes da “84ª FESTA DE SÃO JOÃO DO DISTRITO DE TUPI”. 

Piracicaba, em 15 de junho de 2018. 

DIOCESE DE PIRACICABA - PARÓQUIA SÃO JOSÉ DE TUPI
Representante: Padre MARCELO ROBERTO BELLATO

PROCURaDORIa GERal
Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. – CNPJ 
nº 00.802.002/0001-02 (SAÚDE)
Contrato: n.º 661/2018.
Proc. Admin.: nº 20.469/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 22/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
304/2017 (válida até 03/07/2018).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 5.060,00 (cinco mil e sessenta reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 14/06/2018.

Contratada: PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI. – CNPJ 
nº 09.340.675/0001-54 (SEMOB)
Código Licitação nº 2018.000.000.085
Código Ajuste nº 2018.000.000.370
Contrato nº 662/2018.
Proc. Admin.: nº 34.342/2018.
Licitação: Edital de Concorrência n° 08/2018.
Objeto: Execução de obras para instalação de rede de águas pluviais na 
comunidade Portelinha.
Valor: R$ 239.020,42 (duzentos e trinta e nove mil, vinte reais e quarenta 
e dois centavos).
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 14/06/2018.

Contratada: J. C. CORRÊA ALVES & CIA LTDA - EPP. – CNPJ nº 
03.676.002/0001-93 (SEMOB)
Contrato: n.º 663/2018.
Proc. Admin.: nº 50.285/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 108/2018.
Objeto: Aquisição de longarinas tratadas (madeira).
Valor: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 14/06/2018.

Contratada: 4M COMÉRCIO DE TOLDOS LTDA - ME. – CNPJ nº 
04.309.425/0001-38 (SEMUTRI)
Contrato: n.º 664/2018.
Proc. Admin.: nº 50.184/2018.
Licitação: Pregão Presencial nº 96/2018
Objeto: Prestação de serviços de confecção e instalação de toldo tipo co-
bertura em tela de sombreamento.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo: até o término dos serviços.
Data: 14/06/2018.

Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. – CNPJ 
nº 00.802.002/0001-02 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2018.000.000.662
Código Ajuste nº 2018.000.000.371
Contrato nº 665/2018.
Proc. Admin.: nº 15.499/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 13/2018 - Ata de Registro de Preços nº 
140/2018 (válida até 24/04/2019).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 14/06/2018.

Contratada: CNV LICITARE COMERCIAL LTDA. – CNPJ nº 02.988.815/0001-
56 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 666/2018.
Proc. Admin.: nº 155.561/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 278/2017.
Objeto: Fornecimento parcelado de utensílios de cozinha.
Valor: R$ 1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 14/06/2018.

JORGE AKIRA KOBAYASKI, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piracicaba a qual estabelece que “o uso de bens municipais por 
terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse público exigir, 
sendo que a autorização, poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
feita por portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e pelo 
prazo máximo de sessenta dias”,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, à DIOCESE DE PIRACICA-
BA – PARÓQUIA DE SÃO JOSÉ, inscrito no CNPJ sob o nº 44.802.999/0072-
51, situado À Praça São José, nº 163, no Distrito de TUPI, neste Município, 
Estado de São Paulo, representado pelo Fabriqueiro da Paróquia, Padre  
Marcelo Roberto Bellato, portador do RG nº 21.344.528-1 e do CPF nº 
160.679.998-38, para implantação e exploração de estacionamento desti-
nado a acolher os visitantes da “84ª FESTA DE SÃO JOÃO”, a realizar-se 
no dia 23  de junho de 2018, das seguintes vias públicas daquele Distrito:
I -  Rua 09 de Julho;
II -  Rua 16 de Julho;
III -  Rua 10 de Agosto;
IV - Rua 10 de Novembro;
V -  Rua Piracicaba;
VI -  Rua 13 de Maio;
VII -  Rua São José;
VIII -  Rua José Basso;
IX - Rua São Paulo;
X -  Ligação Tupi – Parque Peoria;
XI - Ligação Tupi – Horto Florestal;
XII - Praça XV de \novembro;

Art. 2º A autorização que ora se outorga se dará:
I - das 11h:00 do dia 23 à 01h00 do dia 24 de junho de 2018;

Art. 3º São condições da presente outorga, cabendo à Diocese de Piracicaba, 
através da Paróquia São José de Tupi: 
I - apresentar, à Divisão de Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças, 
os talões de ingressos numerados e apropriados, contendo 03 (três) vias 
cada ticket, sendo uma para permanecer no veículo, outra para o proprietário 
e a última via ficará no talão;
II - providenciar cartões especiais de identificação para moradores ou pres-
tadores de serviços localizados nas ruas e avenidas dentro dos bolsões de 
estacionamento, não sendo permitido, de forma alguma, o impedimento do 
livre acesso dos mesmos;
III - determinar locais para estacionamentos específicos de motocicletas, 
bem como estacionamentos específicos para portadores de deficiência, de 
acordo com os padrões exigidos;

IV - confeccionar e colocar placas e/ou faixas indicativas;
V- Deverá ser observado o disposto no artigo 95 do Código de Trânsito 
Brasileiro.
VI - reservar local, a ser designado pela outorgada, para estacionamento 
destinado a veículos do pessoal de apoio, de convidados especiais, da im-
prensa e dos veículos oficiais da Prefeitura, os quais deverão portar convites 
ou outro meio de identificação especial;
VII - cumprir, rigorosamente, o horário estabelecido no art. 2º, retro.
VIII - utilizar o sistema de pré-pagamento com bilheterias na entrada dos 
bolsões de estacionamento;
IX – providenciar as bilheterias e toda sua estrutura;
X - fornecer pessoal capacitado e suficiente para o controle de acesso e 
proteção dos veículos sob sua responsabilidade;
XI - após o horário estabelecido no artigo anterior as vias públicas de que 
trata o art. 1º, retro, deverão ter seu acesso liberado para a passagem de 
veículos, sendo que o prazo final para desmontagem e liberação dessas 
vias ficará para as 08h00 do dia 24 de junho de 2018;
XII - fornecer uniformes, identificação, alimentação, transporte e instrumentos 
(rádios, apitos, coletes, lanternas etc.) para os empregados, a fim de propiciar 
melhor controle e agilização dos serviços;
XIII - após o término do evento, conforme dias e horários estabelecidos no 
art. 2º, retro, a guarda dos veículos que permanecerem no local não será 
mais de responsabilidade da outorgada;
XIV - a outorgada se responsabilizará, totalmente pela segurança e guarda dos 
veículos que utilizarão o estacionamento dentro dos dias e horários estabelecidos. 

Art. 4º Para estacionamento nas vias públicas descritas no art. 1º, retro, será 
cobrado o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por veículo.

Art. 5º Do valor líquido arrecadado, 20% (vinte por cento) será revertido em 
forma de doação para a escola de futebol de base “Tupi Futebol Clube”, 
que atua há vinte e oito anos de forma voluntária, acolhendo mais de trinta 
crianças do bairro Tupi e região. 

Art. 6º Fica expressamente vedada a suboutorga para exploração do esta-
cionamento, de que trata a presente Portaria. 

Art. 7º À Municipalidade não caberá qualquer responsabilidade por even-
tuais furtos ou danos em veículos estacionados nas áreas ora autorizadas, 
devendo a outorgada ter segurado o estacionamento de terceiros.

Art. 8º Os empregados da outorgada que trabalharem no estacionamento ora 
autorizado, não terão qualquer vínculo empregatício com a Municipalidade, 
não gerando, assim, qualquer obrigação trabalhista.

Art. 9º A prestação de toda assistência e orientação que se fizerem neces-
sárias quando da execução da presente outorga, bem como a resolução 
dos casos omissos na presente Portaria serão resolvidos, conjuntamente, 
entre as Secretarias Municipais de Finanças, Ação Cultural e de Trânsito 
e Transportes.
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Contratada: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚR-
GICOS HOSPITALARES LTDA. – CNPJ nº 04.106.730/0001-22 (SAÚDE)
Contrato nº 667/2018.
Proc. Admin.: nº 2.323/2018.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 08/2018.
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos e insumos para atender 
a mandados judiciais.
Valor: R$ 903,60 (novecentos e três reais e sessenta centavos).
Prazo: 31/12/2018.
Data: 14/06/2018.

Aditamento ao Contrato – Contratada: BECKMAN COULTER DO BRASIL 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA. 
– CNPJ nº 42.160.812/0001-44 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 140.111/2012.
Licitação: Pregão Presencial nº 236/2012.
Objeto: Locação de equipamento de imunoquímica, com fornecimento de 
materiais.
Valor: R$ 1.055.955,00 (um milhão, cinquenta e cinco mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/03/2013.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 140.111/2012 – 1/8.
Valor: R$ 362.800,19 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos reais e 
dezenove centavos).
Prazo: 03 (três) meses ou até a conclusão do novo certame licitatório.
Data: 01/06/2018.

Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba e 
o BANCO PAN S/A. – CNPJ nº 59.285.411/0001-13 (SEMAD)
Protocolo nº 64.237/2018
Base Legal: Lei Municipal nº 5.490/04, alterada pelas de nº 6.901/10 e de 
nº 7.050/11.
Objeto: desconto de prestações em folha de pagamento inerente à con-
cessão de empréstimos e financiamentos a servidores ativos do Município.
Valor: sem ônus.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 19/06/2018.

__________

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 455/2018, anexo aos autos).

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Obras.
Objeto: prestação de serviços de instalação de rede de energia elétrica 
na Estrada Elias Gabriel da Silva, nº 2.000, bairro Itaperu, na cidade de 
Piracicaba/SP.
Contratada: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL.
Valor: R$ 35.142,07 (trinta e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e sete 
centavos).
Prazo Contratual: em até 120 (cento e vinte) dias.
Protocolo nº 88.978/2018
Requisição: 2969/2018.

1 - Vistos.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o 
Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$ 
35.142,07 (trinta e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e sete centavos).
3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 
17.408, de 28 de fevereiro de 2018.
4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente dispensa de licitação.

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Secretário Municipal de Obras

Ratifico a presente despesa feita por meio de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Obras.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

COMISSãO PERManEnTE 
PROCESSanTE E DE 

SInDICÂnCIa

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 47.174/2018.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades 
em acidente de trânsito envolvendo os veículos oficiais, prefixos 722 e 735, 
placas EOB 3465 e FUC 2465, respectivamente, conforme memorando 
SEMUTRI nº 30/2018 e Boletim de Ocorrência nº 201802102618912 – PM.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMEN-
TO do processo de sindicância.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 13.662/2016.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis em face de ANTÔNIO DE ALMEIDA MORAES, funcionário público 
municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por infringência ao dis-
posto no artigo 195, inciso III, com penalidade prevista no artigo 201, inciso 
II, todos da Lei nº 1.972/72 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
bem como ressarcimento ao erário.
 
Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVA-
MENTO do presente procedimento.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

SERVIçO MUnICIPal
DE ÁGUa E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 12 de junho  de 2018.

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 003740/2018 LEF PISOS E REVESTIMENTOS
 003741/2018 VILMA ROMUALDO PRUDENTE
 003742/2018 CAMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 003743/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003744/2018 VANDERLEI ANTONIO BOARETTO
 003745/2018 HERMINIA MARIA CAMPION
 003746/2018 GIOVANA PEREIRA DE SOUZA ARAUJO
 003747/2018 SETOR DE OPERACAO DE ELEVATORIAS E RESERVATORIOS
 003748/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 003749/2018 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 003750/2018 SEDE COOPERATIVA RECICLADOR SOLIDÁRIO
 003751/2018 COMISSÃO DE COMBATE ÀS IRREGULARIDADES
 003752/2018 COMISSÃO DE COMBATE ÀS IRREGULARIDADES
 003753/2018 MARINA DO AMARAL AZEVEDO
 003754/2018 ANTONIO VALTER ZANGELMI
 003755/2018 ADELICIO SANTOS
 003756/2018 JAILSON DOS SANTOS SOUZA
 003757/2018 DAIANE DA SILVA MARTINS
 003758/2018 KELLY CRISTINA FERREIRA
 003759/2018 DORIS LENIA CAZELE
 003760/2018 ADILSON ANTONIO FLENHA
 003761/2018 JISLAINE ANDREIA DOMINGUES
 003762/2018 ISABEL CRISTINA FUSATO LAFARRHONA
 003763/2018 JOSE ROBERTO BENTO DE OLIVEIRA
 003764/2018 EDUARDO SEBE
 003765/2018 ADRIANA DE MATTOS SILVA
 003766/2018 FABIOLA DE OLIVEIRA PEREIRA NAVARRO
 003767/2018 ANTONIO CARLOS EVANGELISTA
 003768/2018 KATY CILENE DOS ANJOS SILVA
 003769/2018 ELIAS MARQUES DA SILVA
 003770/2018 HENRIQUE SILVA FREITAS
 003771/2018 SILVANA APARECIDA FRANCO DE MORAES
 003772/2018 ALEX MENDES GOMES
 003773/2018 VIVIANE APARECIDA MIZAEL
 003774/2018 MARIA ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS
 003775/2018 CASSIO ROBERTO MARGATO DA SILVA
 003776/2018 AIRES BATISTA DE SOUZA
 003777/2018 ELENICE MARTINS
 003778/2018 LUIZ DIRCEU FERREIRA DE ALMEIDA
 003779/2018 WESLEY RAUL D ANGELIS
 003780/2018 ANA CRISTINA EVANGELISTA
 003781/2018 JOSE CARLOS CARCANHOLO
 003782/2018 MARIA CAROLINA DA SILVA  GEROLDO
 003783/2018 DISTRITO DO XEROX LTDA.- ME
 003784/2018 JOSE BENEDITO VIEIRA
 003785/2018 JOSE EDIVALDO DE OLIVEIRA
 003786/2018 EDNA CERQUEIRA BLUMER
 003787/2018 LUIZ CARLOS BENÁ
 003788/2018 BRAGA & ANDRADE IND. E COM. DE INOX LTDA
 003789/2018 JOAQUIM HENRIQUE DE MORAES FERREIRA
 003790/2018 EUCACIA MARINHO SOUSA
 003791/2018 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.
 003792/2018 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.
 003793/2018 RICARDO FERNANDO MICCHI
 003794/2018 AGOSTINHO MARTORINI
 003795/2018 PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA
 003796/2018 CONTROLE INTERNO
 003797/2018 COMERCIAL ELETRICA ALUCEL LTDA EPP
 003798/2018 VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PIRACICABA ***
 003799/2018 ANTONIA LUCIA GOMES CEZARINO - ME
 003800/2018 ANTONIA LOURDES TORRES MARIANO
 003801/2018 JOSE BENEDITO PEREIRA DA SILVA
 003802/2018 SOLANGE TONUSSI
 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 000810/2018 000625/2018 MANETONI DISTRIBUIDORA DE: “Deferido”.
   PRODUTOS SIDERURGICOS IMPORTAÇÃO E
   EXPORTAÇÃO LTDA
 001211/2018 000922/2018 COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO: “Indeferido”.
   - COMGÁS
 001599/2018 001188/2018 DORIVAL SUDARIO BISTACO: “Deferido”.
 001804/2018 001367/2018 TIETZ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE: “Deferido”.
   MINÉRIOS LTDA
 001805/2018 001368/2018 TIETZ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE: “Deferido”.
   MINÉRIOS LTDA
 002435/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 002474/2018 001831/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Arquivado”.
 003074/2018 002264/2018 IVAN ROBERTO DE CARVALHO: “Indeferido”.
 003184/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 003185/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 003305/2018 002433/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Arquivado”.
 003306/2018 002434/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Arquivado”.
 003365/2018 002485/2018 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO: “Arquivado”.
 003548/2018 003550/2014 ALEXANDRE SILVA MELLO CESAR: “Deferido”.
 003549/2018 003551/2014 ALEXANDRE SILVA MELLO CESAR: “Deferido”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 14 de junho  de 2018.

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 003803/2018 JOSÉ LUIS CAMOLESI
 003804/2018 EMDHAP
 003805/2018 MARIA EDINA AGUADO ANDREONI
 003806/2018 LIBORIO JONAS GOLDSCHIMIDT
 003807/2018 DANIEL CORREA
 003808/2018 VICTORIO BETTONI
 003809/2018 CAMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 003810/2018 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA
 003811/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003812/2018 BRUNA DA SILVA TECO
 003813/2018 JESSICA CAROLINE FRANCO SACHETTO
 003814/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003815/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003816/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003817/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003818/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003819/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003820/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003821/2018 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE
 003822/2018 ANTONIA LUCIA GOMES CEZARINO - ME
 003823/2018 DAIANE DA SILVA MARTINS
 003824/2018 FABIOLA DE OLIVEIRA PEREIRA NAVARRO
 003825/2018 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003826/2018 MARIA HELOISA DE OLIVEIRA SANTANA
 003827/2018 JUSTINO DOS SANTOS
 003828/2018 JOSE EGYDIO ZOTELLI
 003829/2018 ROSNIR FRANCISCO PACHAM
 003830/2018 MARIA LOURDES DAL PICCOL SOTTO
 003831/2018 FERNANDA MARIA ANDRIONI
 003832/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003833/2018 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ALMEIDA
 003834/2018 NP  CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA
 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 000560/2018 000432/2018 DIRCEU APARECIDO SCHIAVOLIN: “Deferido”.
 001591/2018 001184/2018 VALNIDE DE BRITO SANTOS: “Concluído”.
 002062/2018 001562/2018 KARINA ROCHA PENALVA: “Deferido”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 15 de junho  de 2018.

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 003835/2018 RHS CONTROLS - RECURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO LTDA. EPP
 003836/2018 MARILDO CANDIDO
 003837/2018 JOICE SANTIAGO MONTEIRO
 003838/2018 MARIA ANGELA BOLUTAVICIUS
 003839/2018 IVANA OLIVEIRA DA SILVA
 003840/2018 LUIZ CARLOS RODRIGUES
 003841/2018 CBÉ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA.
 003842/2018 CBÉ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
 003843/2018 CBÉ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA.
 003844/2018 JULIANA LIMA SIMÕES
 003845/2018 ANA LUIZA FERRAZ DE ARRUDA
 003846/2018 SANTA BARBARA AGRICOLA S/A
 003847/2018 SANTA BARBARA AGRICOLA S/A
 003848/2018 ELZA AP. CIRINO FRANCO
 003849/2018 AUDAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
 003850/2018 SETOR DE TRANSPORTE
 003851/2018 GERALDO ARAUJO CELESTINO DE OLIVEIRA
 003852/2018 MARCELO PAZ DA SILVA
 003853/2018 EDNALDO SABINO DA SILVA
 003854/2018 ALMALU COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP
 003855/2018 ALMALU COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP
 003856/2018 ALMALU COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP
 003857/2018 MARCELO NAVE ORTIZ
 003858/2018 LILIAN ARAUJO AMARAL CANTUANO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 18 de junho  de 2018.

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 003859/2018 CARLOS ALBERTO DA COSTA
 003860/2018 MAURICIO BUGNO
 003861/2018 MAGNOLIA MARCONDES DE CAMPOS
 003862/2018 DALVA LUCIA PESSOA DANELON
 003863/2018 LUCIO CARLOS JEREMIAS
 003864/2018 ESTER MARIA GARCIA
 003865/2018 ELAINE CRISTINA DA CONCEIÇÃO
 003866/2018 LUIS CESAR FLEURY
 003867/2018 AMILTON DE SOUZA
 003868/2018 CATICILENE DE GODOY PEDRO
 003869/2018 MANOEL BRITO FRANÇA
 003870/2018 LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA
 003871/2018 EDSON JANUARIO
 003872/2018 GISELE ORTIZ DE ANDRADE
 003873/2018 GABRIEL RICARDO DO PRADO
 003874/2018 ILDA FERREIRA DA SILVA PONCE
 003875/2018 MARIA LUIZA DE ALMEIDA NUNES
 003876/2018 ANTENOR VIANNA
 003877/2018 DAVI LAURENTINO CAVALCANTI DA SILVA
 003878/2018 BEATRIZ DA SILVA LIMA
 003879/2018 VALTER PEREIRA BATISTA
 003880/2018 CENTILIA PAES DE GOES MUNIZ
 003881/2018 MARIO KERCHES DE MENEZES
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 003882/2018 MARILDA  DANIELA SOLEDADE MERENCIANO
 003883/2018 MARIA ANGELA GALDINO
 003884/2018 CLAUDIONOR LOPES DA SILVA
 003885/2018 ANA RITA DE FATIMA MARIANO
 003886/2018 GERSON PEREIRA VASQUES
 003887/2018 DOMINGOS RODRIGUES DE GÓES
 003888/2018 EDILANIO SIMAO DE ALBUQUERQUE
 003889/2018 ADRIANA CRISTINA SOARES SILVA
 003890/2018 PATRICIA ALVES CEZARINO
 003891/2018 CLAUDIO DE OLIVEIRA LOURENÇO
 003892/2018 CLAUDIO DE OLIVEIRA LOURENÇO
 003893/2018 ARLITO JOSÉ TEIXEIRA
 003894/2018 CAMARA DOS VERADORES DE PIRACICABA
 003895/2018 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA
 003896/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003897/2018 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003898/2018 MIRIAN FERNANDES SILVA TABAI
 003899/2018 WILSON GUINDO
 003900/2018 JACQUELLINE STEFFANNY FARIA
 003901/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
 003902/2018 REI DA BORRACHA DE PIRACICABA LTDA - EPP
 003903/2018 LUITEX MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.
 003904/2018 TRATORMEC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA -EPP
 003905/2018 RB TEIXEIRA MECANICA - ME
 003906/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003907/2018 TRÊS IRMÃS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA.
 003908/2018 JOAO DE ALMEIDA MANOEL
 003909/2018 GILRIR VARELLA AVANCE
 003910/2018 MARIA HELOISA DE OLIVEIRA SANTANA
 003911/2018 JUSTINO DOS SANTOS
 003912/2018 MARIA AP. DE LIMA TOLEDO
 003913/2018 LEANDRO RUBIA GOZZO
 003914/2018 PAULO EDUARDO MENDES TUTINO
 003915/2018 IZEIDE FERREIRA DA S. CORREA
 003916/2018 ADALBERTO J. A. GRACIANO
 003917/2018 IOLANDA GERMANO
 003918/2018 EVANDRO LIMA
 003919/2018 PAULO HENRIQUE DA ROCHA
 003920/2018 PAULO ESTEVAO FERREIRA DE LIMA
 003921/2018 ALEXANDRE LOPES DA SILVA
 003922/2018 SERGIO RAMON RODRIGO CORREIA
 003923/2018 GISELLE SENA GONÇALVES
 003924/2018 SUZANA HELENA PIRES
 003925/2018 VALQUIRIA SABRINA DINIZ
 003926/2018 ASS ATLETICA BANCO DO BRASIL
 003927/2018 JR SANTIAGO CONST. E INCORP. LTDA
 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 000973/2014 000896/2014 NORBERTO GRANIG: “Arquivado”.
 002347/2018 001751/2018 LOURDES FERNANDES: “Deferido”.
 002475/2018 CONDOMINIO RES. SEOS CALIFORNIA: “Deferido”.
 002496/2018 001848/2018 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Concluído”.
 002924/2015 001742/2015 ALEXON PEREIRA VIANA: “Concluído”.
 002925/2015 001743/2015 JOSÉ ROBERTO CORREA: “Concluído”.
 002926/2015 001744/2015 PAULO DANTE BUENO DE CAMARGO: “Concluído”.
 002927/2015 001745/2015 REGINALDO DONIZETE DA SILVA: “Concluído”.
 003095/2018 002284/2018 UNIMIL INDÚSTRIA E COM DE PEÇAS: “Deferido”.
   AGRÍCOLA
 003189/2018 002343/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 003196/2018 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 003485/2018 002603/2018 SANDRA REGINA BRAGATTO: “Deferido”.
 003836/2018 MARILDO CANDIDO: “Concluído”.
 006267/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 007781/2014 005935/2014 JOSÉ ROBERTO DE GASPARI: “Concluído”.

DECISÃO N.º 37/2018
NOTIFICAÇÃO N.º 37/01/2018

PREGÃO N.º 41/2018 - PROCESSO N.º 245/2018
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº. 481/2018

O SEMAE faz saber que o prazo para defesa prévia face à Notificação n.º 
37/01/2018 da empresa MIGUI CENTER MATERIAIS ELÉTRICOS EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.953.661/0001-83 transcorreu em branco.
Pela mora na entrega dos produtos a empresa fica MULTADA no importe 
de R$ 443,32 (quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos) 
nos termos do subitem 16.2.5. do instrumento convocatório. 
A partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

PODER lEGISlaTIVO
Extrato de Contrato

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 04/2018
Contrato n.º: 45/2018 
Processo n.º:406/2018

Contratada: Adviseclip Serviços em Tecnologia Ltda ME 

Objeto: Contratação de serviço de monitoramento e notificações das ocor-
rências “palavras chaves” em periódicos eletrônicos.

Período de Vigência: 20/06/2018 até 19/06/2018
Valor Total: R$ 1.147,20 (um mi, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos)
Data de assinatura: 20/06/2018.
                      

Piracicaba, 20 de junho de 2018.      

Matheus Antonio Erler 
- Presidente - 

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 24/2018

Objeto: Fornecimento parcelado de polpas de frutas congeladas  

Tipo: menor valor global 
Credenciamento: Dia 06/07/2018 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 06/07/2018 às 09h30 na Sala de Reuniões da 
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 547 – 2° 
andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câ-
mara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano 
n.º 834, subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, 
telefones: (19) 3403-6609 e (19) 3403-6529 ou através do site: www.cama-
rapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

Milena Petrocelli Furlan Dionísio 
Pregoeira Oficial

PREFEITURa DO MUnICÍPIO 
DE SalTInHO

          
DECRETO Nº 1.811 de 18 de Junho de 2018. 

(Introduz alterações nos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA e dá outras providências).

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito do Município de Saltinho, Estado de 
São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal nº 525, de 10 de Dezembro de 2013, assim como 
a Lei Orgânica do Município de Saltinho;
CONSIDERANDO a necessidade periódica de substituição e remane-
jamento de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente deste Município;

D E C R E T A:

Art. 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CM-
DCA do Município de Saltinho, será composto por 08(oito) membros titulares, 
sendo 04(quatro) representantes indicados pela Municipalidade e 04(quatro) 
pela Sociedade Civil, com mesmo número de suplentes, com a devida paridade:
I – Representantes Titulares indicados pela Municipalidade:
a-) 02(dois) representantes do Departamento de Educação e Desenvolvimen-
to Social: Adenir de Fátima Maranha Taranto e Sandra Regina Canhoella;
b-) 01(um) representante do Departamento de Finanças: Lucas Salvador Spada;
c-) 01(um) representante do Departamento de Saúde: Rute Alessandra da 
Silva Nobre;

II – Representantes Suplentes indicados pela Municipalidade:
a-) 02(dois) representantes do Departamento de Educação e Desenvolvi-
mento Social: Amarildo José Rodrigues e Gislaine Salvador Spada;
b-) 01(um) representante do Departamento de Finanças: Fernando Renato 
Hyppolito;
c-) 01(um) representante do Departamento de Saúde: Aline da Cruz;

III – Representantes titulares indicados pela Sociedade Civil:
a-) 01(um) Representante da Paróquia Sagrado Coração de Jesus: Sandra 
Cordeiro do Amaral Pires;
b-) 01(um) representante da Sociedade São Vicente de Paulo: João Roberto 
Jeronymo;
c-) 01(um) representante da Associação Grupo da Terceira Idade de Saltinho 
– AGTIS: Antonio Carlos Rossi;
d-) 01(um) representante do Rotary Club de Saltinho: João Marcelo de 
Paiva Agostini;

IV – Representantes suplentes indicados pela Sociedade Civil:
a-) 01(um) Representante da Paróquia Sagrado Coração de Jesus: Jose 
Edemir Spada;
b-) 01(um) representante da Sociedade São Vicente de Paulo: Jandir 
Alexandre Rossi;
c-) 01(um) representante da Associação Grupo da Terceira Idade de Saltinho 
– AGTIS: Elvira Benetom Mendes;
d-) 01(um) representante do Rotary Club de Saltinho: Sérgio Minitti Igreja;

Art. 2º. – Mantêm-se na integralidade as demais disposições constantes nos 
Decretos Municipais nºs. 1673, de 09 de junho de 2016; 1714, de 05 de janeiro 
de 2017; 1726, de 02 de fevereiro de 2017 e 1744, de 02 de Maio de 2017, 
naquilo que não afrontar ou for contrário ao quanto disposto no presente Decreto.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 18 de Junho de 2018.

CARLOS ALBERTO LISI
- Prefeito Municipal –

Publicado no Diário oficial do Município de Piracicaba e no mural de avisos 
do Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
- Diretor Administrativo - 

 PORTARIA Nº: 1437, DE 04   DE JUNHO DE 2.018.
(Nomeia (o)a Sr.(a) Srª  Daniela Cristina de Oliveira Beltrame para exer-
cer em substituição o serviço público relevante em comissão e dá outras 
providências).

CARLOS ALBERTO LISI, Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO que a conselheira tutelar Sra. Elen Caroline Jeronymo entrou 
em licença maternidade em 16/04/2018 e após o término da licença que se dá 
em 12/10/2018 irá gozar do descanso remunerado no período de 15/10/2018 à 
12/11/2018;conselheiras tutelares entrarão no período de descanso remunerado 
em escala que se da no período de 01/02/2017 À 01/07/2017;

RESOLVE:

Art.1º - Fica nomeado (a) o (a) Sr(a)  Daniela Cristina de Oliveira Beltrame , 
para exercer o emprego de CONSELHEIRO TUTELAR, em substituição da 
conselheira no período de 02/06/2018 À 12/11/2018, criado pela Lei Municipal 
nº 051, de 27 de dezembro de 1.993 e suas alterações, com remuneração 
mensal de acordo com art.20, da aludida Lei.
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento-programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
em 02 de Junho de 2018.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 04 de Junho de 2.018.

                                          CARLOS ALBERTO LISI
                                                 Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do Depar-
tamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.
  
                                JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
                                            Diretor Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de 
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou Termo 
de Prorrogação de Prazo de Contrato com a empresa Empório Hospitalar 
Comércio de Produtos Cirúrgicos Hospitalares Ltda, nos moldes do que 
abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
DATA: 14 de dezembro de 2017.
PRAZO: até 03 (três) meses, com possibilidade de prorrogação.
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 6.840,00.
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 29/2017.
CONTRATO: 039/2017.
PROCESSO: 1645/2017.

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 01/2018:
DATA: 14 de março de 2018.
PRAZO: até 03 (três) meses, com possibilidade de prorrogação.
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 6.840,00.

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 02/2018:
DATA: 14 de junho de 2018.
PRAZO: até 03 (três) meses, com possibilidade de prorrogação.
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 6.840,00.

Saltinho, 14 de junho de 2018.

JOÃO MARCELO DE PAIVA AGOSTINI
- Diretor Administrativo -

PREGÃO PRESENCIAL 32/2018

A Prefeitura do Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento 
de interessados que, no dia e hora especificados, nas dependências do Paço 
Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 13.440-
000, telefone (19) 3439-7800, realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão 
Presencial 32/2018, tendo como objeto o registro de preços, pelo tipo menor 
preço, visando a eventual e futura contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de sinalização horizontal com resina acrílica de 
linhas (faixas), bem como em escritas, setas, símbolos, identificação dos 
redutores de velocidade (lombadas), demarcação de vagas reservadas 
para idosos, demarcação de vagas reservadas para deficientes e demais 
demarcações previstas na legislação de trânsito, incluindo todo o material, 
mão de obra e equipamentos necessários. Os envelopes com as propostas 
financeiras e os documentos de habilitação devem ser protocolizados até 
as 8:50 horas do dia 06/07/2018 no Paço Municipal. O credenciamento, 
sessão de lances e julgamento será neste mesmo dia às 9:00 horas. O edital 
em sua integra poderá ser retirado diretamente no endereço supracitado, 
das 8:00 as 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. 
Poderão ser feitas consultas ao edital pelo site www.saltinho.sp.gov.br. 
Saltinho/SP, 18/06/2018.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal



PIRACICABA, quarta-feira, 20 de junho de 20188

CONVITE N° 11/2018
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 
Carlos Alberto Lisi, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito 
do Município de Saltinho, Estado de São Paulo, nos moldes do que estabe-
lece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da 
Lei Federal Nº: 8.666/93 e posteriores alterações, homologa a decisão da 
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitação, nomeada pelo 
Decreto 1786/2018, que deliberou quanto ao julgamento do Convite 11/2018, 
que tem por objeto a contratação de empresa para executar serviços de 
instalação de forro de PVC e molduras de gesso em prédios públicos que 
especifica, por empreitada e preço global, com fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos necessários.

Dessa forma, fica adjudicado o objeto desta licitação à empresa Jefferson 
Cristiano Belin MEI – CNPJ 20.729.350/0001-09, a qual apresentou o 
menor preço global.

Saltinho/SP, 20 de junho de 2018.

Carlos Alberto Lisi
Prefeito Municipal

FUnDaçãO MUnICIPal DE 
EnSInO DE PIRaCICaBa

COMUNICADO
Carta Convite 004/2017

A Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba comunica que recebeu man-
dado de segurança impetrado pela empresa Batista & Camargo Sociedade 
de Advogados referente a homologação e adjudicação da Carta Convite 
004/2017 que tem por objeto a Contratação de Sociedade de Advogados 
para Prestação de Serviços Técnicos de Advocacia, ficando suspenso o 
andamento até ulterior decisão judicial.

Piracicaba, 19 de junho de 2018.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitações.
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